
CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

cidade de

~
Pequena, mas atrevida

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 06/2022

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE FERNÃO POR CONTA DAS FESTIVIDADES DO NATAL E ANO NOVO.

LUIZ ALFREDO LEARDINI, Presidente da Câmara Municipal de
Fernão, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.-.-.-.-.-

R E SOL V E:

Art. 1 º. O Expediente da Câmara Municipal de Fernão por conta das
festividades do Natal e Ano Novo cessará às 11h30 do dia 23 de dezembro de 2022 e
retornará às 12h00 do dia 26 de dezembro de 2022. No Mesmo sentido cessará às 11h30
do dia 30 dezembro de 2022 e retornará às 12h00 do dia 02 de janeiro de 2023.

Art. 2°. Os servidores poderão ser requisitados para prestar serviços em
horários diferenciados, de modo a atender a demanda em sessões plenárias.

Art. 3°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Fernão/~- 19 de d~zembr~ ~e 2022.
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